
 
 

 
 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

Co n t ra ta ç ã o  d e  e m p re sa  e s p e c ia l i z a d a  d e  En g e n h a r ia  e /o u  

A rq u i t e tu ra  p a ra  e xe c u ç ã o  d a  Pa v im e n ta ç ã o  A s fá l t i c a  n a  

Ru a  M ig u e l  A lv e s  Ba rb o sa  e  Tre v o  d a  e n t ra d a  d a  C id a d e  n o  

m u n ic íp io  d e  Bu e ra re m a  (B A ) .  
 

 



 

 

1. DO OBJETIVO 

Contratação de empresa especializada de Engenharia e/ou Arquitetura para 

execução da Pavimentação Asfáltica na Rua Miguel Alves Barbosa e Trevo da 

entrada da Cidade no município de Buerarema (BA). 

 

2. DA FUNDAMETAÇÃO JURÍDICA E TÉCNICA  

A presente licitação será regida pela Lei nº 8.666, de 21/06/1993, alterações, e 

pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, bem assim demais 

normas vigentes que regulam as licitações no âmbito da Administração Pública. 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A primeira parcela do pagamento será efetuada em até 30 (trinta) dias 

após a apresentação/aceitação das notas fiscais/faturas em boa e devida 

forma, mediante medições mensais, conforme cronograma físico/financeiro   

da   obra   e   crédito   em conta   corrente mantida   pelo CONTRATADO, não 

sendo admitida cobrança por meio de boleto bancário.  

 

4. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAS E SERVIÇOS 

O   CONTRATADO   deverá oferecer garantia integral contra qualquer 

defeito de fabricação e instalação pelo prazo de 12 (doze) meses para 

equipamentos e de 60 (sessenta) meses para os demais itens, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

5.1. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas 

no contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

5.2. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta 

Prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

5.3. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos 

seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato, dentro   de 10 (dez) dias corridos, contados 

da data   de sua convocação; 



 

 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor da parte do serviço não realizado; 
 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 

5.4   A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 

descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 

5.5   As multas previstas nesta cláusula não   têm   caráter compensatório e o  seu 

pagamento não eximirá  a  Contratada da  responsabilidade   de   perdas  e   danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

6. TIPO DE JULGAMENTO 

O tipo de julgamento será menor preço global, observados os critérios de 

aceitabilidade previstos no Edital. 

 

7. PREÇO GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO 

 

O preço global máximo admitido para o Contrato é de R$ 224.951,13 

(Novecentos e vinte quatro mil novecentos e cinquenta e um reais e treze 

centavos). 
 
A licitante deverá apresentar planilha orçamentária acompanhada da 

planilha analítica de composições de custos, a qual servirá de base para   

análise da viabilidade da proposta apresentada. 
 
As planilhas orçamentárias e de composições de custos deverão ser 

assinadas por profissional habilitado, onde conste o número do CREA 

e/ou CAU do mesmo. 

 

8. DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  
 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão pautar-se 

sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e 

prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a 

geração excessiva de resíduos, bem como, provocando o mínimo de 

interferência ao trânsito. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do Contrato a ser firmado será exercida pela Secretaria de 
Obras, através de preposto indicado pela mesma. 



 

 

 
 
 
 
 

10.0 - PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

10.1 – PLACA DA OBRA 

A placa da obra deverá terá dimensões de 3,00x2,00 m, com formato e 
inscrições a serem definidas pelo Governo Federal e pela Prefeitura 
Municipal. Será executada em chapa galvanizada e já fornecida com pintura 
em esmalte sintético. Terá sustentação em frechais de madeira 7,0x7,0 cm, 
na altura estabelecida pelas normas. As inscrições deverão ter todas as 
informações básicas sobre a obra. 

 

10.2 – LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação será executada com instrumentos de acordo com o projeto. A 
Contratada 
procederá à aferição das dimensões, alinhamentos, ângulos e quaisquer 
outras indicações de projeto. Havendo discrepâncias entre as reais condições 
existentes no local e os elementos de projeto, a ocorrência será objeto de 
comunicação por escrito à Comissão de Fiscalização, a quem competirá 
deliberar a respeito. 
Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de níveis, a Contratada fará 
comunicação, 
por escrito no Diário de Obras, à Comissão de Fiscalização, a qual procederá 
às verificações e aferições que julgar oportuna. 

 
 

10.3  – SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

A sinalização horizontal diz respeito a tudo que é feito diretamente no 
pavimento das vias (o asfalto). São os sinais pintados ou apostos nas pistas e 
na forma de linhas, marcações, símbolos e legendas. A sinalização horizontal 
tem a finalidade de organizar o fluxo dos veículos e pedestres, através de uma 
linguagem que define o espaço correto de cada um e em cada momento 
durante a circulação por uma via e orientar e controlar as situações que 
exigem deslocamentos imprevistos  ou especiais, deverá ser realizada com 
uso de tinta retro refletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro. 
 
 
 
 
 

  



 

 

11.0 – PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA  

 

11.1 - PINTURA DE LIGAÇÃO  

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície 
de base, para 
promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada 
subjacente.  
O material utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-2C, diluído em água na 
proporção 1:1, e aplicado na taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m² de tal forma que a 
película de asfalto residual fique em torno de 0,3mm. O equipamento 
utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em 
pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. 
 

11.2 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (C.B.U.Q) 

Após executada a pintura de ligação, será executado os serviços de 
pavimentação 
asfáltica com CBUQ, com espessura de 4,0cm em toda área pavimentada, 
sendo composto pelas seguintes etapas: usinagem, transporte, 
espalhamento e compactação. 
A mistura a ser aplicada deverá estar de acordo com o projeto da faixa 
fornecido pela 
Contratada e com as especificações indicadas. 
Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro 
acabadora, que 
proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a 
espessura indicada, e os rolos de pneus e tandem liso, que proporcionem a 
compactação desejada e uma superfície lisa e desempenada. 
Deverá ser observado o completo resfriamento do revestimento para 
abertura ao tráfego. 
 

12.0  – ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 

As valas para assentamento deverão ter profundidade tal que, o meio-fio 
fique enterrado no mínimo 20,0 cm. O fundo das valas onde serão assentados 
os meio-fio deverá ser regularizado e apiloado. O assentamento do meio-fio 
deverá ser executado após a regularização da via pública; 
O meio-fio a ser utilizado será fabricado em concreto pré-moldado no traço 
1:3:6 (cimento, areia grossa e seixo lavado ou brita). Deverá ter seção 
retangular com dimensões de 13,0 cm na face superior e 15,0 cm na face 
inferior, 30,0 cm na altura e comprimento de 1,00 m. 
O rejuntamento do meio-fio pré-moldado deverá ser feito com argamassa de 
cimento e areia grossa isenta de argila, no traço 1:4. 
 

 



 

 

13.0  – LIMPEZA FINAL DE OBRA 

 
A construção será entregue inteiramente limpa, de modo a retirar todos os 
resíduos, restos de obra e quaisquer sujeiras provenientes dos matérias ou 
decorrentes da própria execução da obra. 
 


